[image: image2.png]


 

CONGRESSO NACIONAL

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

ATA DA 15ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10 HORAS, NO PLENÁRIO Nº 13 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II – SENADO FEDERAL.
Às dez horas e vinte e um minutos do dia vinte e quatro de setembro do ano de dois mil e treze, no Plenário número treze, da Ala Senador Alexandre Costa do Senado Federal, sob a Presidência da Senadora Vanessa Grazziotin, reúne-se a Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas com a presença do Senador Sérgio Souza e dos Deputados Fernando Ferro, Ricardo Tripoli, Sarney Filho e Alfredo Sirkis. Deixam de comparecer os demais Parlamentares. A Presidente Vanessa Grazziotin declara aberta a Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. A Presidência dá inicio aos trabalhos, passando-se à apreciação dos requerimentos constante da Pauta: Requerimento nº 10, de 2013-CMMC, que requer “nos termos regimentais, realização de Audiência Pública com a participação dos seguintes convidados: Senhores William Wills, Professor do CentroClima/PPE/COOPE – UFRJ e Neilton Fidelis,  Assessor do Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas-FBMC, para apresentar o Projeto de Pesquisa IES-Brasil – Implicações Econômicas e Sociais: Cenários de Mitigação de Gases de Efeito Estufa (GEE) – 2030/2050, nesta Comissão Mista Permanente de Mudanças sobre o Clima. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Resultado: Aprovado; Requerimento nº 11, de 2013-CMMC, que requer “com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a realização do Colóquio Internacional sobre Mudanças Climáticas: A Agenda Pós-Varsóvia, previsto para o dia 6 de dezembro de 2013, com promoção desta Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas. Autoria: Deputado Sarney Filho. Resultado: Aprovado; Requerimento nº 12, de 2013-CMMC, que requer “nos termos regimentais, a participação da Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas do Congresso Nacional – CMMC na 19ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-19), a ser realizada na cidade de Varsóvia, na Polônia, entre os dias 11 e 22 de novembro do corrente ano. Autoria: Senador Sérgio Souza. Resultado: Aprovado. Requerimento nº 13, de 2013-CMMC, que requer “nos termos do art. 93, inciso lI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública desta Comissão, em conjunto com as Comissões de Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, do Senado Federal - CMA, Comissão de Desenvolvimento Regional, do Senado Federal - CDR e Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Câmara dos Deputados - CMADS, para debater na forma de seminário sobre "Os efeitos das mudanças do clima para o Semiárido". Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Resultado: aprovado; Requerimento nº 14, de 2013-CMM, que requer “participação da Comissão nos eventos Rio Clima, destinada a elaborar propostas sobre economia de baixo carbono, no período de 28 a 29 de outubro, na cidade do Rio de Janeiro, bem como tomar parte no Fernando de Noronha Primeiro Território Carbono Neutro, no período de 31/10 a 211, na cidade de Recife e Fernando de Noronha. Autoria: Deputado Alfredo Sirkis. Resultado: aprovado. Passa-se à realização de Audiência Pública para debater o tema: “aproveitamento de água pluvial, suas aplicações e estratégias projetuais voltadas para gestão do consumo e da conservação de água”, em conformidade com o Requerimento nº 8, de 2013-CMMC, aprovado pela Comissão  em 13 de agosto do corrente, com a presença do Senhor Daniel Santana, Professor da Universidade de Brasília - UnB. Assume a Presidência o Deputado Fernando Ferro. Após a exposição do convidado, fazem uso da palavra os Deputados Alfredo Sirkis, Sarney Filho e Fernando Ferro e a Senadora Vanessa Grazziotin. A seguir, o convidado responde às interpelações e apresenta suas considerações finais. Retorna à Presidência, Senadora Vanessa Grazziotin. Ao final, a Presidência submete à apreciação, extra pauta, Requerimento no âmbito da Comissão Mista Permanente Sobre Mudanças Climáticas: Requerimento nº 15, de 2013-CMMC que requer “nos termos regimentais, realização de Audiência Pública com a participação dos seguintes convidados: representantes do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e da Secretaria de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, para tratarem sobre medidas a serem adotadas diante do desastre natural associado ao tornado recentemente ocorrido em Taquarituba, Estado de São Paulo”. Autoria: Deputado Sarney Filho. Resultado: Aprovado. Nada mais havendo a tratar, a Presidência declara encerrada a presente Reunião às onze horas e dezesseis minutos, lavrando eu, José Francisco Bernardes de Carvalho, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e publicada no Diário do Congresso Nacional, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN
Presidência da CMMC
NOTAS TAQUIGRÁFICAS
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA

SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES

CMMC (15ª Reunião)                                                                      24/09/2013


(Texto com revisão.)
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Havendo número regimental, declaramos aberta a 15ª Reunião da Comissão Mista de Mudanças Climáticas, criada mediante a Resolução nº 4, de 2008, do Congresso Nacional.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Parlamentares que aprovam permaneçam como se encontram.

Aprovada.

A pauta desta reunião está dividida em duas partes. Eu peço a licença do nosso convidado, com quem teremos um debate, para, neste primeiro momento, passarmos para a deliberação de requerimentos. E na sequência, após a deliberação dos requerimentos, entraremos na audiência pública. 

Nós temos aqui, em pauta, o Requerimento de 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.

ITEM 1

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 10, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, realização de Audiência Pública com a participação dos seguintes convidados: Senhores William Wills, Professor do CentroClima/PPE/COOPE – UFRJ e Neilton Fidelis, Assessor do Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas-FBMC, para apresentar o Projeto de Pesquisa IES-Brasil – Implicações Econômicas e Sociais: Cenários de Mitigação de Gases de Efeito Estufa (GEE) – 2030/2050, nesta Comissão Mista Permanente de Mudanças sobre o Clima.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Quero dizer que a sugestão do requerimento para esse seminário partiu de uma ida de consultores e membros da nossa Comissão até um fórum importante sobre mudanças climáticas realizado no Rio de Janeiro.

Então está em discussão o requerimento. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

Aprovado.

ITEM 2

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 11, de 2013

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a realização do Colóquio Internacional sobre Mudanças Climáticas: A Agenda Pós-Varsóvia, previsto para o dia 6 de dezembro de 2013, com promoção desta Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas.

Autoria: Deputado Sarney Filho

Ou seja, o que o Deputado Sarney está sugerindo é que logo após Varsóvia, que é a próxima Conferência de Mudanças Climáticas, a gente realize aqui um evento.

Então, está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.  

Quem concorda permaneça como se encontra. (Pausa.)

Aprovado.

ITEM 3

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 12, de 2013

Nos termos regimentais, requeiro a participação da Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas do Congresso Nacional – CMMC na 19ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-19),a ser realizada na cidade de Varsóvia, na Polônia, entre os dias 11 e 22 de novembro do corrente ano.

Autoria: Senador Sérgio Souza

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação. 

Os Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

E aí, tendo aprovado o requerimento, eu sugiro aos Srs. Deputados e Senadores que manifestem perante a Comissão a sua possibilidade e intenção de participação ou não, para que a gente possa, desde já, com bastante antecedência, tomar todas as providências, mesmo porque em todas as conferências há dificuldades quanto à hospedagem, há dificuldade quanto a passagens, e quanto mais se aproxima do tempo da conferência, além das dificuldades, mais caro tudo fica. Então, que se manifestem, ouviu, Secretário; que encaminhem, pelo menos... a gente encaminha para os Senadores e Deputados, para que se manifestem e a gente possa tomar as providências.

ITEM 4

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 13, de 2013

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso lI, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública desta Comissão, em conjunto com as Comissões de Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, do Senado Federal-CMA,Comissão de Desenvolvimento Regional, do Senado Federal - CDR e Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Câmara dos Deputados - CMADS, para debater na forma de seminário sobre "Os efeitos das mudanças do clima para o Semiárido". 

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Em discussão o requerimento. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação. 

Quem concorda permaneça como se encontra. (Pausa.)

Aprovado.

ITEM 5

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 14, de 2013

Requer participação da Comissão nos eventos Rio Clima, destinada a elaborar propostas sobre economia de baixo carbono, no período de 28 a 29 de outubro, na cidade do Rio de Janeiro, bem como tomar parte no Fernando de Noronha Primeiro Território Carbono Neutro, no período de 31/10 a 211, na cidade de Recife e Fernando de Noronha.

Autoria: Deputado Alfredo Sirkis

Em discussão o requerimento do Deputado Sarkis. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, coloco em votação o requerimento.

Aqueles que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

Os requerimentos aprovados, na sua grande parte, demandam providências à Secretaria da Comissão, que, desde já, solicito sejam adotadas.

Neste momento, passando à segunda etapa da nossa reunião, convido para compor a mesa o nosso convidado, que deverá debater conosco o aproveitamento de água pluvial, suas aplicações e estratégias projetuais voltadas para a gestão do consumo e da conservação da água.

Nosso convidado é o Professor da Universidade de Brasília, Daniel Santana, que desenvolve um belo trabalho em relação ao uso, aproveitamento e reaproveitamento da água.

Então, com a palavra V. Sª.

Aproveito para informar que aqui observamos um critério de uso da palavra em torno de 15 a 20 minutos. 

Na sequência, abriremos para o debate.

O SR. DANIEL SANTANA – Primeiramente, gostaria de agradecer, em nome da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de Brasília, à Senadora Vanessa Grazziotin e à Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas por esta oportunidade de fazer essa pequena apresentação sobre as aplicações e estratégias projetuais do aproveitamento de água pluvial em edificações.

O uso da água da chuva é um conceito extremamente simples que tem sido utilizado em diferentes países há milênios. Existem indícios do aproveitamento de água pluvial datados do Egito antigo, passando pelas cidades romanas, pelo Império Romano. É claro que, com a chegada do saneamento básico no século XX, houve um declínio no uso dessas tecnologias com finalidades potáveis.

Na Alemanha, na década de 80, eles começaram a ter sérios problemas com abastecimento de água. Com isso, aquele país começou a desenvolver uma série de equipamentos para o uso não potável da água nas edificações. Hoje em dia, o aproveitamento de água pluvial já é um conceito que vem crescendo como uma fonte alternativa para o abastecimento de água não potável nas edificações.

Como normas, nós já temos a ABNT de instalações prediais de água fria, que já permite um abastecimento de água não potável nas edificações, e essas águas podem ser utilizadas em descargas sanitárias, mictórios, combate a incêndio e outros usos onde o requisito de potabilidade não se faça necessário.

A norma especifica que devem ser evitadas conexões cruzadas com as tubulações de água potável e essas tubulações de água não potável. E ela oferece ainda uma série de métodos e maneiras para se garantir a potabilidade da água e preservar a qualidade da água potável nos reservatórios.

Em 2007, foi elaborada uma norma também voltada ao aproveitamento da água da chuva de coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis, que especifica e dá maiores detalhes sobre como utilizar essa água em descargas sanitárias, irrigação de gramados e plantas ornamentais, lavagem de veículos, limpeza de calçadas, ruas e pátios, espelhos d'água e demais usos industriais. Essa norma especifica que as tubulações devem ser separadas e os pontos de uso devem conter uma inscrição de "água não potável" para identificar ao usuário que ele não pode usar essa água para beber. A norma também apresenta métodos e maneiras de dimensionamento de cisternas.

Em geral, a água pluvial que cai nas coberturas é de qualidade suficiente para esses usos, mas, no momento em que essa água da chuva entra em contato com impurezas que acabam se depositando na cobertura, torna-se necessário algum tipo de tratamento para que se possa utilizar a água para fins não potáveis. E a norma especifica alguns padrões de qualidade, conforme os tipos de uso. A norma recomenda, a depender do tipo de uso, como para um tipo mais restritivo, que se deve utilizar a desinfecção.

Os principais contaminantes da água pluvial captada por coberturas são terra, poeira, pólen, folhas. Existe a possibilidade também de ter excrementos de aves. E isso pode acabar afetando significativamente a água com contaminação bacteriológica, com E. coli. Por isso, essa água pluvial não pode ser utilizada para fins potáveis.

Essa água necessita passar por um processo de tratamento antes do seu aproveitamento na edificação. A primeira questão a ser utilizada é justamente um filtro, um pré-tratamento. Precisamos lembrar que vamos estar armazenando a água pluvial durante um longo período de tempo, ainda mais em regiões áridas, semiáridas do Brasil, onde se quer aproveitar o máximo possível da água durante a estação chuvosa e armazená-la nesses longos períodos de estiagem. Então, para garantir a qualidade, há uma série de equipamentos a serem considerados nas cisternas; estratégias para garantir essa qualidade de água para armazenagem prolongada.

No pré-tratamento, podemos utilizar os dispositivos que descartam as primeiras águas da água da chuva. Em inglês, eles chamam de first flush. Observou-se que nos primeiros minutos da chuva, no processo de chuva, a água suja que está nos telhados acaba sendo carregada ao longo dos primeiros minutos, ou seja, a água da chuva acaba lavando o telhado. Nos próximos minutos, depois de uns dez, vinte minutos de água após o período de chuva, essa água fica limpa, com uma qualidade superior, para poder ser aproveitada. Então, existem dispositivos que descartam essas primeiras águas da chuva, separando a água imprópria da água mais limpa, mais pura para ser utilizada.

Existem, também, no mercado, filtros de chuva, que foram elaborados para lidar com essa grande vazão de água que cai no telhado. Filtros rápidos de areia não são muito bem vindos nesse tipo de situação, pois exigem um reservatório anterior para acumular esse volume excedente de água. Os filtros comerciais são capazes de lidar com essa grande vazão e tratar, remover um pouco essas partículas de impurezas que estão na água.

Por mais que o filtro remova essas impurezas, teremos pequenas partículas que acabam passando pelo filtro e partículas mais densas que a água acabam se decantando no fundo da cisterna, desse reservatório enterrado. É o segundo processo de tratamento: decantação. As partículas menos densas que a água acabam se acumulando logo na superfície da água da cisterna. Para tanto, é necessário que essa água da chuva, após sua filtragem, seja conduzida até a base da cisterna, com um equipamento chamado de freio d'água, para amortecer essa queda, evitando o turbilhonamento dessa sedimentação que está ocorrendo no fundo da cisterna.

Obviamente, precisamos de um ladrão. Então, nesse caso, na saída da cisterna nós temos um sifão que tem uma válvula de retenção para impedir a entrada de ratos, insetos na cisterna, e para estar também retirando essas pequenas partículas que estão suspensas logo na superfície.

A extração da água para abastecimento é feita logo abaixo da superfície da água, no seu ponto mais limpo, através de uma sucção flutuante.

Enfim, eu mencionei o freio d'água, que evita um pouco esse turbilhonamento da água lá dentro; o sifão ladrão, que evitará a entrada de insetos e roedores dentro da cisterna. Se a água está limpa, a gente quer preservá-la dessa maneira. E o filtro flutuante, uma sucção flutuante que extrai a água logo abaixo de sua superfície, no seu ponto mais limpo.

Então, relembrando, as principais questões são pré-filtragem, freio d'água, sifão ladrão e um filtro flutuante para extrair as melhores águas. Agora, o que acontece? Na época de estiagem, é bem provável que essa cisterna vá secar, esvaziar. Para tanto, é necessário que haja alimentação de água potável da cisterna, para que você garanta o abastecimento contínuo, por exemplo, em vasos sanitários.

A norma especifica a necessidade de uma separação atmosférica nesse processo de alimentação de água potável para água não potável, para evitar essa contaminação. Existem equipamentos, no mercado brasileiro, plug and play, por assim dizer, que já garantem essa qualidade, como o exemplo, no caso, desse equipamento europeu, na verdade; ele é importado. No Brasil, ele já foi adaptado para se colocar uma tela de mosquito para evitar entrada do mosquito da dengue.

Nós temos diferentes tipos de sistemas. O mais simples e eficaz para se adaptar a uma edificação existente é justamente o sistema isolado, que não depende de modificações nas instalações, nas tubulações existentes da edificação. Temos já o sistema integrado, que permite o uso interno dessa água. Essa alimentação pode ser feita por gravidade, em que o processo de filtração já ocorre no nível da cobertura, e essa água é armazenada junto à caixa d´água, em nível da caixa d´água. Temos o sistema integrado de alimentação direta, no caso temos o bombeamento direto aos pontos de uso, muito comum na Europa. Mas no Brasil, o sistema usual é o sistema integrado de alimentação indireta, em que a água pluvial tratada e armazenada é bombeada para um reservatório superior, e aí essa água alimenta os pontos de uso por meio da gravidade.

Existem alguns detalhes a serem levados em consideração nesse reservatório superior, lembrando esses cuidados para evitar conexão cruzada, a separação atmosférica. Temos um equipamento aqui que faz essa separação. Ele alimenta a água automaticamente, à medida que é necessário.

Peço desculpas se eu estiver indo um pouco rápido, é por causa do tempo.

Eu gostaria de apresentar os resultados da minha pesquisa de doutorado, que foi até premiada pela Agência Nacional das Águas, em 2012, que fez um estudo sociotécnico do uso e conservação de água nas edificações residenciais. Esse estudo não focou apenas no aproveitamento de água pluvial e sim em todas as estratégias existentes. 

Quando a gente fala de conservação de água, é necessário, primeiramente, compreender como a água está sendo utilizada nessas edificações, para poder identificar essas estratégias viáveis para adaptação predial. No caso, o meu estudo focou em tipologias residenciais para diferentes faixas de renda. Então, o meu estudo de caso foi o Distrito Federal, onde temos residências de alto padrão, de alta renda, das Regiões Administrativas Lago Norte e Lago Sul, que são muito similares. Outra tipologia são os prédios de apartamentos, com renda média alta aqui no Distrito Federal, das Regiões Administrativas de Brasília e de Águas Claras. Temos faixas de renda média baixa, Taguatinga e Candangolândia; e as faixas de baixa renda, Ceilândia e Samambaia. 

Então, esse estudo fez um levantamento de 481 residências. Medimos o consumo de água de 117 residências no Distrito Federal, para identificar como a água está sendo utilizada dentro das edificações. Ou seja, o volume de água utilizado nas descargas sanitárias, nos chuveiros, nos lavatórios, nas pias da cozinha, e assim por diante. Por que isso? Para identificar soluções viáveis e quantificar o potencial de conservação de água de vários sistemas.

Esse estudo verificou a adaptação predial, a possibilidade de adaptar um edifício existente, uma casa existente, e a aceitação dos usuários. Ou seja, a disposição dos moradores para investir nesses tipos de estratégia. Em geral, temos um alto grau de aceitação pública para utilizar água da chuva, ou até mesmo reuso de águas, as águas cinzas, provenientes de chuveiros, de lavatórios e máquinas de lavar roupa, tanques. Porém, apesar de a grande maioria da população do Distrito Federal, dessa amostragem, estar preocupada com o futuro dos recursos hídricos locais, ela não está disposta a fazer grandes investimentos.

Focando um pouco no aproveitamento de água pluvial, foi verificado o potencial de redução de água, as economias geradas pela água em metros cúbicos por ano, em função do volume de cisterna, para diferentes tipos de uso. Então, nesse primeiro cenário, nós temos o uso apenas em torneiras de jardim voltadas à irrigação e lavagem de pisos. Podemos observar que não é necessário para a alta renda – Lago Norte e Lago Sul – investir em cisternas acima de 30m³, porque, nessas residências, não vai haver economias maiores.

Cada análise identificou, para cada faixa de renda, diferentes possibilidades de aproveitamento da água da chuva, apenas para torneiras de jardim, descargas sanitárias e lavanderias, e verificou-se em que ponto o volume da cisterna acaba influenciando nas economias de água e até que ponto ele para de influenciar na economia. Não há por que investir em grandes volumes de cisternas se isso não vai gerar economia. Isso foi feito para renda altas, médias altas e baixas rendas.

Esse é o potencial de economia de água em metros cúbicos por ano.

Agora, numa análise de custo/benefício, esse estudo identificou que uma série de volumes diferentes de cisternas para diferentes tipos de uso é capaz de promover benefícios econômicos, além dos ambientais, obviamente. Porém, essa estratégia se demonstrou eficaz apenas para renda alta e a renda média alta. Em residências de baixa renda e média baixa renda, esse sistema acaba sendo um pouco caro para essas famílias e não promove os benefícios financeiros necessários.

Em geral, em conclusão, em suma, os sistemas de aproveitamento de água pluvial têm um alto potencial para reduzir o consumo de água. Uma residência pode reduzir a 80 mil litros de água por ano. No caso da adaptação, sistemas de uso externo são mais simples de serem adaptados e de custo mais baixo. E, como mencionei, a aceitação dos usuários é grande por parte dos moradores, porém, devido ao seu alto custo, as pessoas não estão dispostas a fazer grandes investimentos nesses tipos de sistema.

O que está sendo necessário neste momento para promover o uso da água da chuva em residências no Brasil? Eu acho que, antes de mais nada, é necessário algum tipo de regulamentação entre as agências de água e as concessionárias. Torna-se necessário tomar certos cuidados nas instalações. Isso precisa ser discutido. Isso precisa ser regulamentado.

Políticas de conscientização para a população.

A população precisa tomar conta de que o aproveitamento da água da chuva não pode simplesmente ser feito pegando-se a água da chuva e jogando na caixa d'água diretamente, sem nenhum tipo de tratamento. São necessárias maiores publicações e estratégias para conscientizar e demonstrar as instalações, como é feita a manutenção e o funcionamento de sistemas de aproveitamento de águas pluviais.

E por último, incentivos governamentais. É necessário termos políticas de subsídios sobre os impostos e taxas de juros, subsídios financeiros para incentivar essa população a investir nesses tipos de sistemas, como, por exemplo, baixas taxas de juros para o financiamento, tanto para o financiamento para o morador que está querendo comprar um sistema desses, como financiamento de empresas que querem se desenvolver no País.

Descontos na tarifa de água. No caso do Distrito Federal e de São Paulo, a concessionária está querendo cobrar uma taxa adicional pelo aproveitamento de água pluvial. O que acontece? A conta de esgoto, o volume de água que é despejado no sistema de saneamento das cidades é contabilizado pelo hidrômetro. No momento em que você está coletando água da chuva, você não está contabilizando essa água. Então, as concessionárias estão querendo cobrar por esse tipo de uso de água. Isso acaba criando uma barreira no seu uso, na sua aplicação, porque já é um sistema que tem certo custo, e os moradores, no momento em que descobrirem que terão de pagar por essa água que teoricamente é gratuita, isso pode acabar afetando um pouco o uso desse tipo de sistema.

Algo que está sendo muito discutido e já tem em São Paulo são descontos no IPTU do imóvel, ou seja, residências ou edificações que estão utilizando um sistema de aproveitamento de água da chuva ou até mesmo o sistema de reuso de água ganham desconto no IPTU do imóvel, como uma maneira de estar incentivando as pessoas a investirem nisso.

Desculpe-me se fui um pouco rápido, é porque são muitas informações em pouco tempo.

O SR. PRESIDENTE (Fernando Ferro/PT - PE) – Obrigado, Prof. Daniel. Acho que você traz aqui um debate extremamente importante.

Eu sou da região do semiárido nordestino e sei da importância das cisternas de placa, do acúmulo de água nesse período seco. Em função da própria escassez de água, essa sistemática de acúmulo residencial de água é responsável, inclusive, por dar uma segurança e impedir tragédias passadas. Então, é algo já realizado em regiões rurais do País.

Eu gostaria, inclusive, de na sequência da sua fala, primeiro, que você pudesse falar se tem conhecimento de alguma experiência internacional. Se não me engano, Tóquio é uma das cidades que tem um dos melhores sistemas de captação de águas fluviais e é algo a ser observado, em função da nossa situação no Brasil. Cidades grandes do Brasil, hoje, se tivessem sistema de captação dessa água, teriam muito menos transtornos. Acho que em função do próprio processo de escoamento, de drenagem hoje disponível nessas cidades, nós vemos as tragédias e os alagamentos com uma quantidade impressionante de água que poderia ter sido destinada para outros locais. Então, acho que isso deve fazer parte de uma política de defesa civil também, como componente da segurança hídrica e da melhora da qualidade de vida nas cidades.

No caso da sua pesquisa aqui no Distrito Federal, qual é a perspectiva? Por exemplo, aqui em Brasília, quantas habitações existem e o que significaria... Eu fiz uma conta grosseira aqui. Uma cidade como São Paulo deve ter o quê? Dois milhões, três milhões de habitações. Se cada um acumula um metro cúbico de água, são três milhões de metros cúbicos acumulados que não iriam para esgoto. Isso poderia ser tomado em outra dimensão. Então, quantificar isso também é um elemento que pode ajudar a fazer essa mudança de cultura no convívio com a água das chuvas.

Por último, em termos de legislação, você sugeriu algumas iniciativas. Acha que tem algo mais a apresentar, propor sobre isso? Porque essa possibilidade de captação de águas pluviais para o nosso País, com as características que temos, é sempre vista como algo até prosaico. É um País que dispõe de muitos recursos hídricos e tal, mas nos parece que é uma medida de urbanismo fundamental.

A nova arquitetura urbana exige exatamente esse convívio: o controle de poluição, o controle de recursos hídricos, que passa a ser algo perfeitamente necessário de se integrar nas novas concepções de urbanismo.

Bom, eram essas as questões que nós temos. O Deputado Sirkis solicitou a palavra, mas não sei se o Relator gostaria de...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Fernando Ferro/PT - PE) – Está bem.

Então, com a palavra o Deputado Sirkis.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV - RJ) – Bem, a primeira parte da sua exposição me fez lembrar daquele velho dito brasileiro: "Por que simplificar se podemos complicar?"

Eu, Como Secretário de Urbanismo da Cidade do Rio de Janeiro, fui responsável em criar a obrigatoriedade legal do aproveitamento de águas pluviais para novas construções que tivessem uma superfície maior do que 500 metros quadrados. Evidentemente, o Brasil é muito diverso e existem pelo menos duas situações distintas em relação ao aproveitamento de água pluvial. Lá onde ela se faz muito necessária, por excesso de água, como medida de prevenção de enchente, você ter uma grande quantidade de reservatórios que coletam água pluvial no momento da maior precipitação, que é o caso do Rio de Janeiro, e em regiões que, pelo contrário, tem uma grande escassez de água. De qualquer maneira, nas duas situações, a parafernália regulamentatória que você exibiu aqui como norma nacional me parece que, na verdade, ela é um impeditivo à generalização dessa solução pelos custos. Eu estava vendo a hora em que seria preciso até uma coisa informatizada para poder trabalhar com o sistema. É o tipo de situação que, primeiro, para ser generalizado, tem que estar em lei como obrigatório e, para ser obrigatório, tem que ser barato. Então, na verdade, em caso de prédios, por exemplo, tem que restringir o uso. Usa só para jardinagem e lavagem de carro. Tem que ter o reservatório, um sistema de tubulação separado evidentemente do sistema de abastecimento de água. Negócio de tabuleta... Eu não considero que a água da torneira seja potável, entende? Então, eu vejo que é uma coisa a mais.

Portanto, temos o reservatório que capta, temos um sistema no reservatório que defende, em relação a resíduos grosseiros que caiam dentro, o sistema de tubulação ligando com a garagem e ligando com o jardim do prédio e ponto final. Aquela parafernália que foi colocada aí encarece em extremo o equipamento e vai criar um enorme problema para você transformar isso em uma coisa obrigatório, quer em relação ao custo das novas construções, quer em relação à manutenção disso por parte dos condomínios. Então, eu acho que, embora tenham sido as melhores possíveis as intenções de quem fez essa regulamentação, e não algum lobby de equipamentos hídricos agindo no terreno regulamentatório, eu vejo que foi um tiro no pé. Não sei até que ponto que isso é obrigatório, mas eu considero um tiro no pé, tamanha a complicação para se instalar a capacitação de águas pluviais. Eu acho que, ao contrário, devemos simplificar ao máximo, evidentemente restringindo o uso. E o uso em prédios residenciais me parece que é este: lavagem – lavar chão de partes comuns, garagem, carro – e jardinagem. Com isso, a água pode até ser contaminada e não vai ser um problema. Agora esses filtros, essa coisa toda, essa complicação, isso aí realmente joga o custo desse negócio lá para o alto e inviabiliza tanto em função do investimento quanto em função da manutenção desses equipamentos. 

Essa é a primeira observação que eu tenho a fazer com conhecimento de causa, porque trabalhei dois anos nisso; discutimos a fundo isso com os construtores, com os condomínios, com os moradores e chegamos à conclusão de que simplicidade é ouro.

A segunda observação que eu queria fazer é que me surpreendeu que, no elenco final de recomendações que foram colocadas, esteja faltando algo que, na minha opinião, é o mais importante. Aí também vamos ver, pois as situações variam de região para região. Pode ser que em muitas regiões não exista isso, mas no Estado do Rio de Janeiro, a Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae), uma das companhias mais ineficazes que existem no Brasil e quiçá no mundo, deixa de adotar uma coisa que considero fundamental e que deveria constar aí, que é a questão da hidrometragem individual, onde cada família paga pelo que efetivamente consome. Existe, por parte da Cedae – provavelmente em outros regiões do Brasil também existirá –, a famigerada cobrança por estimativa.

Então, eles jogam... Em um determinado prédio onde moram umas cem famílias, todas são cobradas da mesma forma, por uma estimativa, o que é um crime, porque a família Silva é extremamente econômica, gasta pouca água, e a família Pereira não, ali é uma esbórnia, deixam torneira ligada, passam duas horas no chuveiro, enfim, têm um tipo de atitude totalmente diferente em relação à água; e as duas pagam a mesma coisa, que é uma média para cobrança por estimativa.

Então, se queremos, de fato, que haja uma cultura de economia de água, a primeira coisa é uma hidrometragem para cada unidade residencial que faça com que cada um pague pelo que de fato está consumindo e não uma situação nebulosa em que o econômico acaba pagando pelo perdulário e não existe o menor estímulo, por essa razão, para que se gaste menos água.

Essas eram as duas observações que queria fazer.

O SR. PRESIDENTE (Fernando Ferro/PT - PE) – Senadora Vanessa, queria que V. Exª reassumisse os trabalhos.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Não, não, pode ficar, porque aproveito e faço alguns questionamentos ao Dr. Daniel. Perdi o finalzinho da sua exposição e não sei se o senhor falou a respeito de custos.

O SR. DANIEL SANTANA – Falei um pouco sobre custos...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Da viabilidade.

O SR. DANIEL SANTANA – Da viabilidade. Na verdade, só falar um pouco da questão do sucesso...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Então, deixa eu só... porque gostaria que o senhor falasse um pouco mais sobre essa questão dos custos, da viabilidade e os incentivos. Os incentivos estão muito vinculados a questões que estão afetas ao Município, IPTU, à própria cobrança da água. Em geral são empresas municipalizadas, em grande parte do País. 

O senhor acha que, do ponto de vista da legislação federal, teríamos que tomar alguma iniciativa para expandir essa política do reaproveitamento da água?

O SR. DANIEL SANTANA – Sim, acho crucial, muito importante.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Pois é, que o senhor nos indicasse na legislação, porque os nossos debates têm exatamente esse objetivo.

Ouvi falar – para fechar a minha participação – que a Câmara dos Deputados, na reforma que fez de todos os apartamentos, que está fazendo ainda, na realidade, construindo quase que um novo prédio, que é a moradia dos parlamentares federais, disponibilizou... parece que foi construído um sistema semelhante que não está funcionando por falta de algum tipo de autorização.

O SR. DANIEL SANTANA – Regulamentação por parte...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Gostaria que o senhor falasse disso também.

Muito obrigada.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Sr. Presidente, para que ele use a palavra de uma vez só, respondendo às questões. 

Primeiro, acho que a dúvida foi comum aqui. Minha pergunta e minha preocupação maior era com custo, lógico; era sobre a possibilidade de obrigação legal e o relativo custo referente a essa imposição legal. 

O Deputado Sirkis já se referiu a isso, a Presidente da nossa Comissão também já se referiu a isso e acho que, cada vez mais, caminhamos para buscar autonomia dos núcleos habitacionais, tanto no que diz respeito à energia quanto à água. Não tenho dúvida de que no futuro, Deputado Fernando Ferro, e não muito distante, a maioria desses condomínios, a maioria desses conjuntos de prédios por área, por localização, vão ter autonomia energética; através da microgeração de energia, vão ter uma maior independência no que diz respeito à água através da reutilização; mas é lógico que esse é um caminho longo a percorrer.

Como estamos falando aqui de água, de reutilização de água, quando Ministro do Meio Ambiente, fui eu que lancei, Deputado Fernando Ferro, o Programa 1 Milhão de Cisternas, no Nordeste. Esse programa até hoje é usado. No princípio dele, pelo menos na minha época, era feito pelos moradores da região com a ajuda de organizações não governamentais muito vinculadas... pelo menos eram muito vinculadas às ONGs. Isso surgiu em um seminário sobre desertificação em Recife. Eu, como Ministro, presidi esse seminário mundial, global. E, a partir daí, fomos visitar as ONGs, que apresentaram essa ideia e nós a incorporamos.

Hoje, há propostas até de cisternas, não aquelas feitas pelos próprios moradores, mas já compradas feitas. Não sei que resultado isso está dando. Mas eu acho que caminhamos para isso.

O grande problema, professor, é justamente o custo. Há maneiras de se incentivar isso, ou a obrigação legal é o caminho mais apropriado? Porque você pode também caminhar por isenções fiscais, incentivos. Aquele negócio do poluidor pagador e do não pagador. Quer dizer, se você não polui, você tem incentivo.

Então, acho que a grande questão no momento aqui, no Parlamento, é a seguinte: imposição legal ou o caminho dos incentivos, através de isenções e tudo. Qual o melhor caminho? Ou tentar fechar ambos num momento como esse? Acho que a questão é essa.

O detalhe, realmente concordo com o Deputado Sirkis, está complicado, mas não é o problema agora. A maneira de ser fazer, equipamento que vai ser usado, isso é uma decisão posterior à decisão política. Isso é uma decisão técnica.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV – RJ. Fora do microfone.) – Mas é econômica também.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Econômica também. Está certo, tanto que eu falei sobre isso.

Então, acho que esse é o momento de pensarmos como Parlamento nessa questão. E nas repercussões, porque, certamente, uma decisão a esse respeito dará resposta econômica social e ambiental.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. DANIEL SANTANA – Gostaria de fazer um comentário em relação justamente aos equipamentos que acabam influenciando os custos. Esses equipamentos, claro – enfim, mostrei alguns exemplos –, são equipamentos que o Brasil ainda não está produzindo. Existem poucas empresas que têm interesse em estar desenvolvendo isso.

Agora, precisamos lembrar que essas estratégias, esses dispositivos garantem a qualidade da água. E são baseadas em estudos, em experiências desde as décadas de 70 e 80. Claro que, por exemplo, no Sertão brasileiro temos o Programa 1 Milhão de Cisternas, onde famílias dependem dessa água e a usam para consumo humano. Só que a legislação não permite esse tipo de uso em áreas urbanas. As normas estão exigindo um altíssimo padrão da qualidade da água da chuva para utilização.

Nesse sentido, como arquiteto e como profissional da construção civil – já tenho uma certa experiência –, todos seguem a norma ABNT. Ela tem um caráter jurídico que protege o projetista, o profissional que está instalando isso. Então, nessa questão aumentam os custos? Sim, mas garante a qualidade da água.

Outra coisa que gostaria de mencionar é que o sucesso desses sistemas está justamente ligado à qualidade da água. Se você começa a ter uma água pantanosa para estar dando descarga sanitária, as pessoas não vão ficar muito contentes com isso.

Gostaria apenas de incluir também que o método, o modelo econométrico que foi utilizado aqui apresenta os benefícios financeiros apenas dos moradores em reais por metro cúbico de água economizado. O custo incremental médio permite analisar os benefícios ambientais causados por isso. Como foi mencionado, questões de enchentes. Vamos reduzir volume de água potável para tratamento, distribuição, coleta e tratamento de esgoto. Então, os benefícios vão além dos moradores. 

Esses benefícios acabam beneficiando, no fim, as concessionárias, o próprio Estado e assim por diante. Então, eu vejo isso como uma maneira, por exemplo, de como as próprias concessionárias também poderiam ter interesse em investir – pouco que seja – não apenas em aproveitamento de água pluvial, como mencionou, com a individualização dos hidrômetros e assim diante, com o combate ao desperdício de água, mas em reduzir essa demanda e preservar os nossos recursos hídricos, o meio ambiente. Então, é importante lembrar essas questões.

O problema dos equipamentos. A questão da qualidade de água vem da norma, da normatização das edificações.

O SR. PRESIDENTE (Fernando Ferro/PT - PE) – Essa prática... Nós temos o...

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV - RJ) – Sr. Presidente, posso?

O SR. PRESIDENTE (Fernando Ferro/PT - PE) – Pois não.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV - RJ) – Olha só: eu acho uma falácia falar de água pantanosa. Vamos lá. É absolutamente impossível haver uma água pantanosa no alto de um prédio de 12 andares, com reservatório que vai receber água pluvial. E a água desse prédio... Como eu falei, é uma questão de bom senso. A qualidade da água, a partir daí, depende do uso que se vai dar a essa água. É claro que, se for usar para beber, é uma coisa; se for usar no equipamento sanitário, é outra coisa; se for usar para lavar o chão da garagem ou o seu carro ou para regar o seu jardim, é uma terceira coisa. Então, eu acho que, na verdade, isso é um fenômeno tipicamente brasileiro de excesso de regulamentação. Não digo que seja o caso, mas, às vezes, isso é feito por lobbies que querem vender determinados equipamentos e aí criam uma norma com a rebimboca da parafuseta. Quando se vai ver, a rebimboca da parafuseta interessa a X ou Y. E, em nome de uma questão ambiental, acabam inviabilizando essa própria ação, porque é claro que, se criar uma coisa demasiada cara, não vai dar certo. Nem o incorporador vai querer, nem os condomínios vão querer.  

Aliás, a Senadora deu um exemplo muito bom. Foi feito aqui, na Câmara dos Deputados, uma residência e tudo. Não está funcionando por quê? Porque o custo de manutenção é alto, é complicado. Quanto mais complexo o equipamento, maior a probabilidade de ele enguiçar, ainda mais quando envolve água.

Eu acho que, para que isso, de fato, se generalize, temos de ter, primeiro, a simplicidade. A simplicidade é dada pela limitação de uso. Não há necessidade de água pluvial para descarga de latrina, muito menos para beber. Nas grandes cidades, eu acho que se deve limitar o uso à lavagem... A quantidade de água boa que é desperdiçada, porque se está lavando o chão da garagem... Pelo amor de Deus, não tem de se usar água da torneira para limpar o chão da garagem. Agora, água pluvial pode ser usada. Ou, então, ela pode ser usada para regar o jardim. Acho que tem de se limitar drasticamente o uso para poder simplificar ao máximo o equipamento. Essa é uma questão de bom senso. 

A qualidade da água importa, quando ela é usada em uma situação que pode ameaçar a higiene, e aí, evidentemente, não seria bom utilizar uma água que não fosse pré-filtrada, mesmo para descarga. Não seria bom, evidentemente, usar uma água que não fosse pré-filtrada para qualquer tipo de uso doméstico. Agora, para o uso externo como esse, parece-me perfeitamente plausível haver apenas o sistema de captação e uma tubulação em separado. Aí vai haver um custo perfeitamente compatível para que a prefeitura possa colocar isso como um item obrigatório. Aí vai haver a generalização do uso. Vai haver esse uso numa escala grande. Não é apenas uma família de ambientalistas excêntricos que vai botar. Vai se criar uma situação de obrigatoriedade com baixo custo. E aí, realmente, vai haver o uso generalizado.

Agora, pode, eventualmente, não atender a empresas que estejam querendo oferecer equipamento A, B ou C. Aí é diferente.

Isso é uma questão importante, porque eu, ao longo de muitos anos de experiência como gestor ambiental, vi uma série de ideias muito boas e muito importantes absolutamente comprometidas por um excesso de regulamentação que acabou gerando custos muito altos e inviabilizando que esse equipamento pudesse ser adotado.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Então, professor Daniel, o senhor tem a palavra, rapidamente, para fazer seus comentário sobre as palavras do Deputado Sirkis, e aí nós passaremos para outro assunto da pauta.

O SR. DANIEL SANTANA – Realmente, acho que a maneira mais simples de estar sendo utilizada é utilizando na torneira de jardim. Inclusive, a maneira mais simples é estar se adaptando a edifício existente. Agora, os dispositivos para o padrão de qualidade da água são baseados em estudos prévios, em experiências internacionais e, no caso, as normas elevaram o nível da qualidade dessa água para fins urbanos de maneira que se torna necessário o uso desses dispositivos. Então, neste caso, talvez seja importante refletir um pouco mais sobre a questão das normas da ABNT. O projetista, o profissional não vai se arriscar a esse ponto de não estar utilizando esses dispositivos.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Quem sabe, Deputado Sirkis, nós possamos fazer, na Comissão de Meio Ambiente da Câmara, uma audiência pública para discutir os detalhes disso.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV – RJ. Fora do microfone.) – Isso parece aquela tomada de três.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Exatamente.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV – RJ. Fora do microfone.) – É enlouquecedora a burrice regulamentária que existe neste País.

O SR. DANIEL SANTANA – Só para resumir. Neste caso, acho que seria interessante para determinados tipos de uso você ter determinados tipos de estratégias que garantam a qualidade. Obviamente, se você vai utilizar para lavar roupa, para dar descarga, é outra história.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Obrigado pela sua palestra.

O SR. DANIEL SANTANA – Eu que agradeço o convite.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Eu gostaria de aproveitar o quórum que já foi dado e relembrar que há pouco tempo nós tivemos uma audiência pública em Florianópolis a respeito de prevenções de desastres naturais. Foi uma audiência muito importante, com a presença do Ministro da Ciência e Tecnologia e com a presença de inúmeros Parlamentares.

Durante essa reunião de audiência pública, foram explicitadas quais as medidas já tomadas, tanto pelo Governo do Estado de Santa Catarina quanto pelo Governo Federal, a respeito de prevenção de calamidades.

Agora, neste fim de semana, anteontem, ontem, nós tivemos novamente calamidades no Estado de Santa Catarina.

É importante para esta Comissão, já que fizemos uma audiência pública, já que logo depois dessa audiência pública nós tivemos um evento climático extremo, pode-se dizer assim... Então, seria importante que nós colhêssemos – Presidente, é importante a sua presença aqui – essas experiências, para que se aproveitasse, daquilo que foi falado, que foi mostrado lá no mapa, como processos já consolidados de alarmes, de prevenção de catástrofes ambientais, com o que aconteceu recentemente. É importante que esta Comissão tenha uma noção a esse respeito.

Nesse sentido, Sr. Presidente, até para não perdermos a oportunidade desta semana, eu gostaria de primeiro colocar para a Comissão esse requerimento, nesses termos que acabei de dizer, e depois o formalizarei, para que os membros da Comissão possam tomar conhecimento total do conteúdo desse requerimento, cujo teor e sentido eu acabei de dar neste momento.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Cumprimento V. Exª pelo nosso convidado, cujo debate foi muito interessante.

Solicito ao senhor que envie sugestões de legislação federal, mudanças, para a Comissão, a fim de que possamos viabilizar a apresentação e a tramitação.

Sobre o requerimento do Deputado Sarney, nosso Relator, que esteve lá em Florianópolis... Deputado Sirkis, V. Exª perdeu uma grande audiência pública. O Ministro da Ciência e Tecnologia com o Coordenador de Mudanças Climáticas do Ministério, Carlos Nobre e outros lá do Estado mesmo, da Defesa Civil, fizeram belíssimas apresentações no sentido de dar vida a uma lei que aprovamos no ano passado, a Lei de Desastres Naturais, que é uma lei preventiva. É tudo o que tem de ser, porque, até então, fica tudo parado e, quando desliza um morro, quando acontece uma enchente, muitas pessoas não só perdem os seus bens, mas vidas se perdem também. Aí é que acorrem.

Então, muita coisa nova foi dita e eu acho, Deputado Zequinha, que não podemos esperar a próxima reunião para conhecermos o teor. Vamos colocar o requerimento verbal de V. Exª em votação. Imediatamente, ele é transcrito e encaminhado para quem? Para a Defesa Civil do Estado de Santa Catarina, para o Ministério de Ciência e Tecnologia e para a Defesa Civil do Brasil.

O SR. SARNEY FILHO (PV - MA) – Todos estiveram presentes lá.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeitamente. Para falar o antes e depois e como a diferença de tudo o que está sendo aplicado lá... Isso que o senhor falou em relação a esse último desafio.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV - RJ) – Srª Presidente, se alguma sugestão pode vir daqui...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Pode, claro.

O SR. ALFREDO SIRKIS (PV - RJ) – Se nós achamos que um dos instrumentos, sem prejuízo de outros, se um dos instrumentos de prevenção de enchentes é a construção em massa de reservatórios de águas pluviais nas cidades para poder reter, de alguma forma, a intensidade da primeira chuva, então, faz-se necessário justamente rever essas normas da ABNT e termos normas no sentido de que em sistemas pluviais os mais simples possíveis, com o uso muito restrito, como foi aqui colocado – uso restrito para lavar chão, lavar automóvel e jardinagem – tem de haver uma norma específica que dispense aquela parafernália que foi exibida aqui como obrigatória, por uma questão de custos, porque, se nós queremos realmente instalar milhares, milhares e milhares de reservatórios de água pluvial, vamos ter de simplificar esse assunto.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeito, Deputado. Perfeitas as observações de V. Exª. Inclusive, isso ajuda muito a diminuir o impacto sobre a natureza em relação às águas pluviais.

ITEM 6

COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS Nº 15, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, realização de Audiência Pública com a participação dos seguintes convidados: representantes do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e da Secretaria de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, para tratarem sobre medidas a serem adotadas diante do desastre natural associado ao tornado recentemente ocorrido em Taquarituba, Estado de São Paulo.

Autoria: Deputado Sarney Filho

Então, coloco em apreciação o requerimento verbal apresentado pelo Deputado Zequinha Sarney; Sarney Filho.

Em votação.

Quem concorda permaneça como se encontra. (Pausa.)

Aprovado.

Nada mais havendo a tratar, encerramos a presente reunião, agradecendo a audiência de todos.

(Iniciada às 10 horas e 21 minutos, a reunião é encerrada às 11h horas e 16 minutos.)
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